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RELATÓRIO

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o  Projeto de Lei Ordinária nº 
CM-019/2014, de autoria do nobre Vereador Nilmar Eustáquio, que dispõe sobre o registro e o 
licenciamento para conduzir veículos de tração animal, de acordo com o que determina o Código 
de Trânsito Brasileiro, e dá outras providências.       
             

                                                              FUNDAMENTAÇÃO

A presente proposição se faz necessária para que o veículo de tração animal também 
seja regularizado, minimizando o caos no que se refere o trânsito local.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta Comissão declara pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 
CM-019/2014. 

Divinópolis, 23 de maio de 2014.

                                                        
                                                    Eduardo Print Júnior 
                                                                 Vereador-Relator

 Careca da Água Mineral                                                                            Edmar Rodrigues 
     Vereador - 2º Suplente                                                                            Vereador - 3º Suplente
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